
LEiNÇ> 1: 432 .

D~g.2 DÉ' i\~AIO DE 1988
"Muda denominacão ('a atual

'.\ -
Rua ",D", para Rua ArmÍnda Maria
da Conceição, localizada no bain-()

'C~râmica, 1~ distrito,
, iA ,CÂMAR;A MÚNICIP AL ,DE

NC)\(À.IGUAÇU, pOr seus r~pre~ep.:
tantes 'legais, decr.eta' e eu sanci.o:tf!<'lo

a s~uiílte' lei:
,'Àrt. lQ '- P'àssà a denomillar .•..se

llU~ '.Arminda Maria da COIlcei~ão,,:a
~tq;n/Rua"D", localizacra no .~;iir-r()
éerâmicà; '19distrjto deste, MunreÍ-
·~i~:..·~··-·. . .

'ArL 2!? - A presente lei entnl.râ
.em vigor na data de sua pu'bIicaçã0~

.Art. 39 - Revq-gam.-se as dispO"'"
sições em contrário.
Preft>jt.ura;M~nicipaI de Nt}Vll 19l1a~.,
02 de .mai~,,(le 1998. , '\


